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DECRETO Nº 4.209 DE 11 DE ABRIL DE 2022 
 

                        Dispõe sobre a abertura de crédito            
           adicional suplementar, na importância de 
           R$ 360.000,00 para reforço de dotação do 
           orçamento vigente. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei 3.368 de 15 de dezembro de 2021. 
 
 D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 
artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 
de março de 1964, no valor de R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais) 
para reforço de dotação, a saber: 

 

ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 
R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais), será proveniente conforme 
disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de 
março de 1964 e se dará com anulação parcial das seguintes dotações: 

  
 

02 – EXECUTIVO  
02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

04.121.0015.2034 – Operação e Manutenção de Obras e Serviços  
3.3.90.39.00 – 216 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 360.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 360.000,00 

02 – EXECUTIVO  
  
02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
15.452.0016.1020 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública  
4.4.90.51.00 – 217 – Obras e Instalações 90.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e Praças  
3.3.90.30.00 – 225 – Material de Consumo 250.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
3.3.90.39.00 – 216 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 20.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 360.000,00 

PODER EXECUTIVO
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ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 11 de abril de 2022. 
 
 
 
         ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
         Prefeito Municipal 
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Portarias

PORTARIA Nº 024/2022
De 19 de abril de 2022

Dispõe  sobrea  exoneração  de
servidor  em cargo  comissionado
que menciona.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito Municipal
de  Laranjal  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições  que lhe  confere  o  artigo  53,  Inciso  I  da  Lei
Orgânica do Município,

R E S O L VE:
Art. 1º Exonerar do serviço público, o senhor CARLOS

AUGUSTO dos REIS, portador do RG nº 20.***.279/SSP-SP e
CPF  sob  nº  158.***.128-22,  ocupante  do  Cargo  de
Provimento  em  Comissão,  denominado  Secretário  de
Indústria, Comércio e Emprego, da Prefeitura Municipal de
Laranjal Paulista, a partir de 19 de abril de 2022.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  do  presente  ato
correrão  por  conta  de  verbas  próprias,  consignadas  no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art.  3º  Autorizar  o  Departamento  de  Recursos
Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de  Laranjal  adotar  as
providências decorrentes do presente ato, promovendo as
anotações e registros de praxe.

Art.  4º  Revoga-se  a  Portaria  nº  102,  de  02  de
setembro de 2021. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. Prefeitura do Município de Laranjal
Paulista, 19 de abril de 2022.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 025/2022
De 20 de abril de 2022

Dispõe  sobre  nomeação  de
Secretário  de  Governo.

ALCIDES  de  MOURA  CAMPOS  JUNIOR,  Prefeito  do
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, em seu Artigo 53, Inciso I,

R E S O L VE:
Art. 1º Nomear, a partir de 20 de abril de 2022, o

senhor  CARLOS AUGUSTO dos  REIS,  portador  do  RG nº
20.***.279/SSP-SP  e  CPF  sob  nº  158.***.128-22,  para
exercer o Cargo de Provimento em Comissão denominado
Secretário de Governo da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista, percebendo os vencimentos e demais vantagens
estipulados na legislação em vigor.

Art. 2º As atribuições do nomeado são as próprias do
referido Emprego em Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 102 de 02 de setembro

de 2021. Prefeitura do Município de Laranjal Paulista,20 de
abril de 2022.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 026/2022
De 20 de abril de 2022

Dispõe  sobre  nomeação  de
Secretário de Indústria, Comércio
e Emprego.

ALCIDES  de  MOURA  CAMPOS  JUNIOR,  Prefeito  do
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, em seu Artigo 53, Inciso I,

R E S O L VE:
Art. 1º Nomear, a partir de 20 de abril de 2022, o

senhor LEANDRO MORAES LEARDINI, portador do RG nº
48.***.347/SSP-SP  e  CPF  sob  nº  419.***.058-4  para
exercer o Cargo de Provimento em Comissão denominado
Secretário de Indústria, Comércio e Emprego da Prefeitura
Municipal  de  Laranjal  Paulista,  percebendo  os
vencimentos  e  demais  vantagens  estipulados  na
legislação  em  vigor.

Art. 2º As atribuições do nomeado são as próprias do
referido Emprego em Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 20 de abril

de 2022.
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de Sessões
Atas de Sessões

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
ATA DA SESSÃO INTERNA DE JULGAMENTO DA

HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022-
PROCESSO Nº 011/2022-P.M.L.P.

Às 9:00 ( nove horas) do dia 20 ( vinte ) de Abril de
2.022 (dois mil e vinte e dois), na Sala de Licitações do
Prédio da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista-SP, sita.
à Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200, reuniram-se a
Pregoeira  -  Cláudia  Tereza  Pessin  e  Membros  da
Equipe de Apoio: Silvana Soares de Camargo, Paula
Silmara  Steganha  Dalaneze  e  Bruna  de  Camargo
Lopes, designados através da Portaria nº 002/2022
de 03 de Janeiro de 2.022, foi instalada a sessão de
julgamento da licitação em epígrafe,  que tem por
objetivo: Contratação de empresa especializada para
a  execução  dos  serviços  de  coleta  de  material
reciclável  e  transporte  até  o  destino  final  indicado
pela Contratante, pelo período de 12 (DOZE) meses,
conforme  especificações  contidas  no  Edital  do
Pregão  Presencial  nº  009/2.022,  devidamente
autorizada  pelo  Prefeito  Municipal.  A  Srª  Pregoeira,  deu
início a sessão, com vistas a proceder o julgamento dos
documentos enviados pela empresa OLI3 CONSTRUÇÕES
E COMÉRCIO LTDA.ME, em 08 de Abril de 2.022, tendo
em  vista  que  foi  concedido  o  prazo  de  05  dias  úteis,
prorrogáveis, por se tratar de ME/EPP. A Pregoeira verificou
que  a  documentação  apresentada  pela  licitante  com
relação a Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal,
constante  do  item b.2  e  Prova  de  Regularidade  com a
Fazenda Estadual, constante do item b3 do edital, estão de
acordo e  dentro  de sua validade.  Desta  forma,  como a
referida empresa cumpriu com o prazo estabelecido na Lei
Complementar  123/06  e  147/2014  (ME/EPP  e  tendo  em
vista  que  o  documento  apresentado  estava  dentro  da
legalidade, esta Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio
decid i ram  declará- la  Habi l i tada  e  Vencedora
provisoriamente do certame. Franqueada a palavra, e não
havendo quem dela fizesse uso e nada mais havendo, a Srª
Pregoeira,  informou que fica concedido aos  interessados o
prazo recursal de 03 ( três ) dias para apresentação das
razões de recurso,  ficando as demais licitantes desde logo
intimados  para  apresentarem  contrarrazões  em  igual
número de dias, nos termos da Lei 10.520 de 17 de Julho de
2002,  inciso  XVIII  do  artigo  4º,  a  contar  a  partir  da
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário
do Município, site da Prefeitura. Os recursos apresentados
de  forma  prematura,  serão  analisados  oportunamente,
respeitando-se  os  prazos  previstos  na  Lei  de  Licitações.
Nada mais havendo, a Srª Presidente encerrou a sessão e
determinou a lavratura desta ata, que após lida e achada
conforme,  foi  assinada  pela  Presidenta  e  pelos  demais
Membros da Comissão Permanente de Licitações.

Cláudia Tereza Pessin
Pregoeira

Equipe de Apoio:
Silvana Soares de Camargo

Membro

Paula Silmara Steganha Dalaneze
Membro

Bruna de Camargo Lopes
Membro

...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

 Praça Dr. Djalma Sampaio, n° 400 – Vila Campacci 
Laranjal Paulista/SP CEP 18.500-000 
Telefone: (15) 3383 9282 
e-mail: licitacoes@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

 

AVISO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2022 – REF.: PROCESSO Nº 017/2022 – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2022. 

 

CONTRATADA: M.C. VENDING COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA – ME. 

 

OBJETO: Locação de 01 (uma) máquina de café expresso e fornecimento de 

seus insumos, conforme especificações constantes na cláusula primeira do 

instrumento contratual 

 

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos 

reais), sendo que R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) destinados à 

locação de duas máquinas e R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) 

destinados aos seus insumos que serão fornecidos conforme necessidade desta 

Casa de Leis 

 

PRAZO: 12 (doze) meses, iniciando-se em 30/04/2022 e finalizando em 

30/04/2023. 

 

 

DATA: 19/04/2022. ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO – PRESIDENTE. 

 
 

 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos

mailto:licitacoes@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br


SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Avenida José de Moraes, s/n – Nello Parducci
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo

Diário Oficial Eletrônico
LARANJAL PAULISTA


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Portarias
	Outros atos oﬁciais

	Licitações e Contratos
	Atas de Sessões


	Poder Legislativo
	Licitações e Contratos
	Outros atos



		2022-04-20T22:04:55+0000
	BRUNO HENRIQUE PIATTO 1




